
MANTIDO pelo Plenúrio, em Discussão Gerul e

Votação (Inicu, o VETO TOTAL N" 27/2018, oriundo da MENSAGEM

GOVERNAMENTAL N" 66/2018, por vício de iniciativa, incidente sobre o

artigo 3" do Projeto de Lei que "FICA instituído o Dia da Conscientização

sobre Doenças Raras no Estado do Amazonus". Com PARECER

FAVOruíVEL AO VETO da Comissão Especial (RelaÍor: Depuíado JOSE

RTCARDO).

Comunique-se ao Exmo. Sr. Governador do Esíado.

Em: 17 de outubro de 8.

Deputudo
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